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PORTARIA Nº 5.384, DE 15 DE ABRIL DE 2025. 

 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR COMO 
GESTOR E RESPOSÁVEL TÉCNICO EM CONVÊNIO A SER 

CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE ESPÍRITO SANTO DO 
TURVO E A COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

    GILBERTO NASCIMENTO BERTOLINO, Prefeito Municipal de Espírito 

Santo do Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 

a Lei Orgânica do Município de Espírito Santo do Turvo - SP, e,  

CONSIDERANDO a necessidade de designar responsáveis técnico e gestor 

de convênio, R E S O L V E: 

Artigo 1º. Ficam designados a Sra. Ana Caroline Vicente de Mattos, 
CPF/MF nº 334.542.768-02, registrada no CRC/SP sob o nº 1SP302412/O-4 e o senhor 
Luiz Antonio Camotti Junior, CPF/MF nº 420.415.678-99, engenheiro devidamente 

registrado no CREA/SP sob o nº 5070605940 para respectivamente exercerem as 
funções de Gestora e Responsável Técnico do convênio a ser firmado com a 
Coordenadoria Estadual de Defesa Civil. 

Artigo 2º.  Outras providências serão objeto de deliberação oportuna. 

Artigo 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Espírito Santo do Turvo, 15 de abril de 2025. 

 
 
 

Gilberto Nascimento Bertolino 
Prefeito Municipal  

 
Registrado nessa procuradoria sob 

n°      5.384   em     15/04/2025 
Fls n° ----    Livro n° -------- 
Publicado   nos  termos  do  art.  
99  da Lei Orgânica deste 
Município. 
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